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Politica á§ Estado do Paraná
Nós, os representantes do Povo Paranaense, reunidos em Assem» 

bléa Constituinte, invocando a protecção de Deus para felicK ; 

dade do Paraná, decretamos e promulgamos a seguinte ;

C O N STITU IÇ Ã O : lí

TITULO I
DA ORGANIZAÇAO DO ESTADO
-L'-- ''7-- r' A. *'? - 'dr-'• ' u- - •'

CAPITULO J

Disposições Preliminares

Art. l.° — O Estado* 1 2 3 4 do Paraná, da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil, é autonomo e exerce os poderes e direitcs que 
explicita ou implicitamente lhe são attribuidos pela Constituição 
Federal.

§ Unico — A Capital do Estado continua sendo a cidade de 
Curitybã, emquanto a lei não resolver o contrario.

Art. 2.° — O território do Estado, conservados os seus actuaes 
limites, sem prejuízo de futura.? alterações, divide-se em Municípios.

Art. 3.° — Os poderes constitucicnaes do Estado são o Legis
lativo, o Executivo e o Judiciário, independentes e coordenados 
entre si.

Art. 4.° — E’ vedado aos poderes constitucionaes delegar as 
nuas attribuições. O cidadão investido nas funeções de um delles. 
Dão poderá exercer as de outro.

CAPITULO n  

Do Poder Legislativo 

SECÇAO I

Da Assembléa Legislativa

Art. 5o — O Poder Legislativo é exercido pela Assembléa Le
gislativa.

, § Unico — Cada legislatura durará quatro annos.
Art. 6.» — A Assembléa cempõe-se de trinta representantes do 

povo e de tres representantes das organizações profissionaes, deno
minados Deputados, eleitos cento e vinte dias antes do termino 
da legislatura. ' - ■

5 l.° — Os representantes do povo serão eleitos per systema pro
porcional e suffragio universal, secreto, igual e directo.

§ 2.° — Os representantes das profissões serão eleitos, na fôr
ma que a lei indicar, por suffragio secreto, igual e indirecto, das 
associações profissíonaes, comprehendidas para esse effeito, com 
cs grupos affins respectivos, nas tres classes seguintes: de Em
pregadores, Empregados e Profissões Liberaes, Cada classe destas 
dará um Deputado,

Art. 7.o — São elegiveis para a Assembléa os brasileiros natos, 
alistados eleitores, maiores de 25 anr.os, com cinco aihncs, pelo 
menos, de residenoía no Estado.

Art. 8.° — A Assembléa reunir-se-á ordinariamente no dia 
primeiro de Setembro, de cada anno, sem dependeneia de convo
cação, no edificio que, na capital do Estado, lhe fôr destinado, s 
funecionará quatro mezes consecutivos, podendo, ser convocada ex
traordinariamente pela maipria de seus membros ou pelo Gover
nador do Estado. '

§ l.° — For motivo imperioso de ordem publica poderá a As
sembléa funccionar, excepcionalmente, em outro editicio ou íórs
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tía Capital, mediante prévia deliberação tomada pela maioria 86 
seus membros. ■

§ 2.o — As sessões da Assembléa serão publicas, salvo deHbe- 
ração em contrario da maioria de seus membros. 4

- - -w-í-a;« — 'Âm^sefebi'éá^ãto*pod€râ'füDCridnâ¥f-^(tíi’ .siite esta ca r s^.yíife 
presentes, pelo menos, dez de seus membros. As suas deliberações, 
salvo os cascs expressos nesta' Constituição, serão tomadas por 
maioria de vetos, presente a metade mais um dos Deputados.

Art. 9.° — sómente á Assembléa compete adiar ou prorogar por 
um mez, no máximo, a sessão legislativa, eleger a sua Mesa, regu

lar a sua policia, organizar a súa secretaria e o- seu Regimento In
terno, no qual se assegurará quanto possível, em todas as com - 
missões, a representação proporcional das correntes de opinião ueJ- 
la definidas.

§ l.° — Nenhuma alteração regimental será approvada seta 
proposta escripta, impressa, distribuída em avulso e discutida, péW
menos, em dois dias de sessão.

§ 2.o — Compete á Mesa da Assembléa nomear os frmocftxna»
rios da sua secretaria, fixando-lhes as attribuições e cs venci
mentos. -

Art. 10.° — Os Deputados são invioláveis por suas opiniões, 
palavras e votos, no exercício dás funeções de seu cargo.

Art. 11.° — Os Deputados e o supplente ímmediato de Deputan
do em exercicio, desde que tiverem recebido diploma até á instai» 
laçlo  da legislatura seguinte, não poderão ser processados crimi- 
nalmente, nem presos, sem licença da Assembléa, salvo caso da § _ j  
flagrancia em crime inafiançavel. °

§ i.o — a  prisão em flagrante de crime inafiançavel será logo 
communicada ao Presidente da Assembléa, com a remessa do au
to e demais peças do processo, para que eUa tomando conheci
mento da gravidade do facto e da conveniência da prisão ou pro
cesso, autorise ou não, a formação da culpa.

§ 2.° -— Qualquer procedimento penal contra um Deputado, dô- 
tenção ou restricção á sua liberdade pessoal, será suspenso du
rante o período das sossões, quando a Assembléa o exija, 1

Art. 12.° __ Os Deputados perceberão uma ajuda de custo pol
sessão legislativa e, durante esta, um subsidio mensal, ambos fixa
dos no ultimo anno da legislatura anterior.

Art. 1 3 .°_Nenhum Deputado, desde a expedição do diploma
poderá:

1 — celebrar contracto com a administração publica federal, 
estadual ou municipal;

2 — aeceitar ou exercer cargo, cQmmissão ou emprego publica
remunerados, salvo missão diplonaatica e a excepçao dó Art. 53®.

Art. 14.0 — Desde que fôr empossado nenhum Deputado poderá f
1 — ser director, proprietário, ou socio de empresa beneficiada 

com privilegio, isenção ou favor, em virtude de contracto com * 
administração publica;

2 — ser funccionario publico demissivel ad nntum.
3 — accumular um mandato oom outro de caracter legislai*» 

vo, federal, estadoal ou municipal
4 — patrocinar causa contra a União, o Estado e seus Munt-

cipios. .
§ l.° — Durante as sessões da Assembléa o Deputado, funccio- 

nario civil ou militar, contará, por duas legislaturas, no máximo, 
tempo para promoção, aposentadoria ou reforma, e só receberá dos
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«oíres públicos ajuda de custo e subsidio, sem outro qualquer pro
vento do posto ou cargo que occupe, póderido, na vigência do man
dato, sçr promovido apenas por antiguidade, salvo o militar em 
tempo de guerra. • -■»

5 2.” — No intervallo das sessões, o Deputado poderá reassumir 
as «uas funçções civis, cabendo-lhe, entio* as vantagens ccrrespon* 
denies.

Art. 15,® — A infracção dos artigos 13.® e 14.° importa perda 
do mandato, decretada pelo Tribunal Regional de Justiça Elei
tor;!, mediante provocação do Presidente da Assembléa, de Depu
tado ou de eleitor, garantindo-se plena defesa ao interessado.

Art. 1S.° — Importa renuncia do mandato a ausência do Depu
tado ás ressoes por tres meses consecutivos.

Art. 17°. — Nos casos dos arts. 15° e 19° e nos de renuncia ou 
morte do Deputado, será convocado o supplente r_a forma da lei 
eleitoral,Bi o caso fôr do vaga e não Houver suppisr.te, proceder» 
sc-â á eleição, salvo se faltarem menos de tres mezes para encerrar 
a ultima' sessão da legislatura.

Art. iso — Lego depois de instaliada, annualmente, a Assem
bléa f:rá  o exame e o julgamento das contas do Governador, nos -
tem es do Art. 23 nr, 3.

Art. 19.o — a  Assembléa crearã eommissões de inquérito sobra 
factos determinados, sempre que o requerer a terça parte, pelo 
menos, des seus membros.

§ l.° — Esses inquéritos serão regulados pelo Regimento in
terno, obedecendo, quanto possível, ás regras do processo penal.

§ 2.« — o s  tribunaes, juizes e autoridades administrativas sá« 
ebrigades a attender, aos pedidos de informações dessas commis- 
sões para verificação das provas, fornecendo-lhes a documentação

. oíficial,.acaso existente em seu poder, ou constante de caxtorio,
archivos ou repartições sob sua direcção, respeitado, porém, o si
gilo das correspondências e das communicações postaes, telegra- 
phicas e telephonleas.

Art. 20“ A  Assembléa e suas eommissõss pó'nr* convocar 
qualquer Secretario de Estado para prestar informações sobre 
questões prévia e expressaraenir determinadas, attmentes a as- 
sumptos da respectiva Secretaria. A falta de cemparecimento do 
Secretario, sem justificação, importa em crime de responsabilidade.

§ Unico — A Assembléa e as eommissões designarão d;a e hora 
para cuvlr os Stcretarios de Estado, afim destes solicitarem provi
dencias legislativas ou prestarem esclareqimentos.

Art. 21o. — o  voto será secreto nas eleições e nas deliberações 
sobro vetos e contas do Governador e no caso do n.° 12 do Art. 23.“.

SECÇAO n  ■

DAS ATTRIBUIÇOKS DA ASSEMBLE’A LEGISLATIVA

Art. 22.° — Compete á Assembléa, com a saneção do Gover
nador;

1 — Decretar leis organicas para completa execução desta 
Constituição;

2 — votar annualmente o orçamento da receita e da despeza;
3 — fixar, annualmente, sob proposta ao Governador, a no

ticia militar do Estado;
4 — regular a arrecadação e distribuição das rendas do Estado 

e auterizar aberturas e operações de credito;
5 — dispor sebre a divida publica do Estado e estabelecer o* 

meies para o seu pagamento;
6 — crêar e supprimir cargos públicos estadoaes, márcar-lhes 

os' vencimentos e fixar-lhes qs 'attribuiçbsc, sempre per lei especial;
7 — resolver sobre a execução de obras e manutenção de ser

viços da competência do Esíadc;
8 — decretar a 'intervençãa nos Municípios na hypotiiese do 

Art, 106.° e deliberar no caso previsto no n.o 11 do Art. 47.»;
9 — transferir temporária cu definitivamente a sédé do Go

verno, quando o exigir o interesse publico; ,
10 —' regulamentar a discriminação dos impostos estadoaes a 

munícipses;
11 — abrir créditos necessários ao cumprimento de sen

tenças proferidas contra o Estado e passadas em julgado;
12 — deliberar sobre incorporação, annexação, subdivisão ou 

desmembramento do Estado, nos termos do artigo 14 da Consti
tuição Federal;

: 13 — conceder auxilies aos Municípios, para a execução de me
lhor mentes que excedam aos seus recursos ordinários;

14 — legislar sofcre:
a) — cxercicio dos poderes estadoaes;
b) — divisão e organização judiciaria do Estado, observados ot 

preceitos do Art. 104 da Constituição Federal;
c) — licenças, disponibilidades, aposentadorias, reformas, pen

sões, montepio e pecúlio dos funccíanarios públicos.
d) -—? ensino, respeitadas as disposições da Constituição e l®i#

Fe dera es •
e) — estradas, vies ferreas, terras, canaes e navegação de rios 

respeitada a competência da União e dos Municípios*,
f) — desapropriação, por utilidade cu necessidade publica do 

Estado ou do Município, mediante prévia indemnização.
g) — todas as matérias cuja competência seja attribuida ao 

Estado pela Constituição e leis federaes.
, .. Art. 23.° — E' dá competência exclusiva da Assembléa;

1 — prorogar as suas sessões, suspendel-as e adial-as;
2 — mudar temporariamente a sua séde;
3 — proceder ao exame e julgamento das contas prestadas pelo 

Governador, .relativas ao exercício anterior. Se o Governa
dor nío as prestar, a Assembléa elegerá uma commissão para 
organizai-as e conforme o resultado determinará as providencias 
para a punição dos que forem achados em culpa;

4 —. autorizar o Governador a ausentar-se do Estado, por mais
de 30 dias; , f

5 -r- decretar a accusação do Governador nos crimes de res
ponsabilidade »  conceder licehca para o seu processo nos crimes 
communs; - '

e

6 — decidir dos pedidos de licença para o processo cu prisão 
dos Deputados e dos seus supplentes;

7 — escolher os Deputados que devam fazer parte ao Tribunal 
Especial para julgamento do Governador nos crimes de respon
sabilidade;

8 — fixar a ajuda de custo e o subsidio dos seus membros bem 
como o subsidio e representação do Governador;

9 — reclamar a intervenção do Governo da União, no caso pre
visto no Art. 12.° n.° IV; da Constituição Fodsrai;-

10 — eleger o Governador nos termos do Art. 38 § 1.°;
11 — eleger os Conselheiros do Estado, na fôrma do Art. 83°. e

seus §§. &
12 — approvar ou não a nomeação do Prefeito da Capital de 

ftccordo com o Art. 98.° § Unico;
13 — autorizar o Poder Executivo a celebrar aceordos . com a 

União ou com os Estados, para melhor coordenação dog serviços 
de interesse reciproco, e, especialmente, para a uniformização das 
leis, regras ou praticas, arrecadação de impostos, prevenção e re
pressão da criminalidade e pemruta de informações;

14 — deliberar sobre as resoluções do Conselho do Estado, n°5
cascs dos nrs. 3 e 4 do Art. 86o ., .

§ l.° — As leis, decretos e resoluções da competsücia exclu
siva da Assembléa serão promulgados e mandados publicar pelo 
seu Presidente.

§ 2.° — Quando a Assembléa ruão estiver reunida, compete & 
sua Mesa conceder .Mcenca ao Governador !

-SECÇAO í l l

DAS LEIS E RESOLUÇÕES

Art. 24.° — A iniciativa dos projectos de lei ou resolução cabe 8 
qualquer membro cu commissão da Assembléa e ao Governador.

Art. 25.“ — Resalvada a competência da Assembléa quanto &o 
respectivo serviço administrativo, pertence exclusivamente ao Go
vernador a iniciativa dos projectos de leis .sobre a fixação da po
licia militar e sua modificação durante o praso de vigência, 
sobre augmento de vencimentos de funccionarios e creação de em
pregos em serviços já organizados.

Art. 26.o — Independentemente de parecer, a requerimento de 
qualquer Deputado, será incluído na ordem do dia. discutido e 
votado, o projecto que tenha sido recebido pela Assembléa ha mais 
de trinta dias.

Art. 27.® — O projecto de lei approvado pela Assembléa será 
enviado ao Governador que, acquiescendo, o sanccicnará e publicará.

§ Unico — A saneção e a promulgação effectuam-se por estas 
formulas;

1) — “ o  Poder Legislativo decreta e eu sancciono a seguinte 
lei (oü resolução).

2) — “ o  Poder Legislativo decrata e eu promulgo .a seguinte lei
(ou resolução)” . .

Art. 28.° — Quando o Governador julgar um projecto de lei, 
no todo ou em parte, inconstitucional ou contrario aos interesses 
do Estado, o vetará, total ou parcialmente, dentro de dez dias, a 
contar daquelle em que o receber, devolvendo nesse prazo, com os 
motivos do veto, o projecto ou a parte vetada, á Assembléa.

| l.o — o  silencio do Governador no decendio, importa saneção.
§ 2.o — Devolvido o projecto á Assèmbléa, será submettido, 

dentro de trinta dias do seu recebimento, com ou sem. parecer, á 
discussão única, considerando-se approvado si obtiver o voto de 
dois terços do numero total de Deputadcs, e serã, neste caso, en
viado ao Governador, para ser promulgado. j

§ 3.® — s i a sessão legislativa estiver encerrada, o projecto 
e os motivos do veto do Governador serão immediatamente pu
blicados no orgão oíficial do Estado.

§ 4.° — Nos casos de resoluções legislativas e quando Qâo fôr 
a lei promulgada pelo Governador dentro de quarenta e oito ho
ras, o Presidente da Assembléa a promulgará usando da seguinte 
fcrmula: — o  Presidente da Assembléa Legislativa faz saber que 
é por ella decretada a seguinte lei (ou resolução).

Art. 29." — Nenhum projecto de lei ou resolução poderá ser 
discutido, sem que tenha sido dado para ordem do dia, pelo me
nos, vinte e quatro horas antes.

Art. 30° — cada projecto de lei ou resolução passará por tres 
discussões, mediando entre ellas intervallo nunca menor de vinte 
e quatro horas.

.Art. 31." — O projecto da lei do orçamento terá sempre prefe- 
reneia na discussão e não poderá conter disposição estranha ã re
ceita e á despesa do Estado.

Art. 32.° — Os projectos de lei regeitados pela Assembléa e os 
não sanccionados, salvo os de. orçamento e fixação de força, não 
poderão ser renovados r.a mesma sessão.

Art. 33.® — Poderão ser approvaaos em globo os projectos dé 
Códigos e Consolidação de dispositivos legaes, depois de revistos por 
uma commissão especial da Assembléa e quando esta assim o re
solver por dois terços dos membros presentes.

Art 34.° — Os projectos de lei que versarem sobre interesse 
particular, auxilio a emprezas e concessões de privilégios, e os não 
sanccionados, só serão votados, achando-se presentes, pelo menos, 
dois terços dos membros da?-ft.ssembléa.

§ Ur.ieo — Exceptuam-se és de orçamento e policia militar, 
sobre os quaes se poderá deliberar com maioria absoluta, adeptan- 
tío-se o que fôr vencido por dois terços dos membros presentes*

3ECÇAO IV
DA ELABORAÇAO DO ORÇAMENTO,

Art. 35.® — O orçamento será uno, incorporando-se obrigato
riamente á receita todos os tributos, rendas e supprimentos das 
rendas e incluindo-se, discriminadamente, na despesa todas as do
tações necessárias ao custeio dos serviços públicos.

5 1." — O Governador enviará á Assembléa, dentro do primeiro 
mez da sessão legislativa ordlnaria, a proposta do orçamento.
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§ 2.o — O orçamento da despesa diyidir-se-á em duss partes, 
uma das despesas fixas e outra cias vaxiaveis, não podendo a pri
meira ser alterada senão em virtude de lei ar.terrtr. A parte vana- 
vel obedecerá a rigorosa etoetezlizaçao.

i 3.° — a  lei do orçamento não conterá dirpositi-.o estranho á 
receita prevista nem á despesa fixada para os serviços anterior- 
mente creados. Não se incluem nesta prohibiçâo;

D — a autorização para abertura de credites suppiementares 
e operações de créditos por antecipação de receita;

2) — a applicação de saldo ou o modo do cobrir o déficit.
§ 4.o — E’ vedado ao Poder Legislativo conceder créditos illi- 

mitados.
§ 5.° — Si até ao fim da sessão legislativa anr.ual não tiver si

do enviado á saneção do Governa der o orçamento para o exercício 
seguinte, será proregado o em vigor.

CAPITULO III 

Do Poder Executivo 

SECÇAO I

Do Governador do Estado
Art. 36.o — O Poder Executivo é exercido pelo Governador do 

Estado.
Art. 37.®-------O Governador exercerá o cargo por um qur.drien-

nio, não podendo ser reeleito para o quadriennio seguinte.
Art. 38.o — a  eleição do Governador far-se-á per saífragio 

universal, directo, secreto e maioria dc votos, cento e vinte dias 
antes de findar o periodo governamental, ou sessenta di:,s depois 
de aberta a vaga, si esta occorrer dentro dos tres primeiros annos.

§ l.o _  occorrida a vaga no ultimo ann0 d0 quadriennio, a As- 
sembléa elegerá o substituto do Governador, que exercerá o car
go pelo tempo que restava ao substituído.

§ 2.o •— Essa eleição far-se-á immediatamente á verifica
ção da vaga com a presença, no mínimo, de dois terços do numero de 
Deputados, por escrutínio secreto e maioria absoluta de votes. Si 
no primeiro escrutínio nenhum candidato obtiver essa maioria, a 

eleição se fará por maioria relativa em segundo escrutínio. Em ca
so de empate, consiaerar-se-á eleito o mais velho.

Art. 39.° — são condições para ser eleito Governador; ser 
brasileiro nato, estar alistado eleiter, ter mais de 30 annos do ida
de e residir no Estado ha mais de 10 atino--.

Art. 40° — São inelegíveis para o cargo de Governador:
1) •— Os Secretários de Estado e o Chefe de Fclieia até um 

aitno após a cessação definitiva das respectivas funem-te;
2) — Os Commandantes de forças do Exercito, da Armada ou 

da Pclicia Militar do Estado;
3) — Os parentes, até o 3.o gráo, inclusive os affins, do Gover

nador que esteja em exercício ou que não o tenha deixado, pelo 
menos um armo antes da eleição; s

4) — Os substitutos eventuaes do Governador, que tenham 
exercido o cargo, por qualquer tempo, dentro de um cnno antes 
da eleição;

5) — o  Chefe do Ministério Publico e os membros do Poder 
Judiciário, inclusive os da Ju íiça Eltetcral e Militar,

Art. 41.° — Ao empostar-se, o Governador pronunciará, em ses
são da Assembléa ou se esta não estiver reunida, perante a Corte 
de Appellação, a promessa cie cumprir e fazer cumprir a Cons
tituição da Republica e a do Estado; de observar e lazer obser
var as leis, procurando o bem do Paraná e desempenhar com 
lealdade e patriotismo, as funeções do seu cargo.

Art. 42.° — A Assembléa, no ultimo ann0 de legislatura ante
rior á eleição do Governador, fixará o seu subsidio e represen
tação, os quaes não poderão ser alterados na vigência do periodo 
governamental.

Art. 43.o — Nos casos de impedimento cu falta do Governador, 
ou de vaga verificada no ultimo trimestre do quadriennio, serão 
chamados, successivamente, a exercer o cargo o presidente da As
sembléa e o Presidente da Côrte de Appellação.

Art. 44.° — Decorridos sessenta dias da data fixada para a 
posse, si o Governador, por qualquer motivo, não houver assumido 
o cargo, o Tribunal Regicnal de Justiça Eeitoral declarará a va- 
cancia e providenciará para que se effectue nova eleição.

Art. 45.® — O Governador residirá na Capital do Estado e não 
*3 poderá ausentar do território deste, por mais de trinta dias, sem 
licença da Assembléa, sob pena de responsabilidade e perda 
do cargo.

S Unico — Sempre que o Governador se ausentar dc território 
do Estado licenciado ou não, deverá passar o exercício do cargo 
ao seu substituto legai.

Art. 46° — O Governador não poderá, sob pena de ptrda ao 
cargo, exerc-er nenhuma outra funeção publica, nem tomar parte 
em qualquer empreza commercial ou industrial, como membro da 
respectiva administração.

5 Unico — Não pederá, egualmente, acceitar qualquer cargo de 
eommissão do Governo Federal, sem prévia autorização da As
sembléa,

SECÇAO II
Das attribuiç.ões do Governador

Art. 47.® — Compete ao Governador do Estado:
1) — sanceicoar ou vetar, promuigar e fazer publicar as leis £ 

expedir decretos, regulamentos, instrucções e outres actos necessá
rios á sua fiel execução.

2) — nomear e demittir os Secretários de Estado;
3) — perdear ou commutar penas criminaes, mediante pro

posta des orgãos competentes:
4) — dar conta, annualmente. da situação do Estado á Assem

bléa, indicando-lhe, á abertura da sessã.o legislativa, as providen
cias e reformas que julgar necessárias;

5) — representar o Estado e manter relações cem os G -'e i- 
nos Federal e de outros Estados;

6) -  dispor da Polícia Militar para a cr.anutcr.sto :•?. o dem 
e administra-la pelos orgãos tíe ccu co....:: • .. .;

7> __ celebrar com a União e ccm os Estados co". cn.oes e 
ajustes sem caracter político, ad-refcrcn&um ca Ass___ i-á;

8) — intervir nes Mumtepios e neilas txe.utar a ur..- hie.te 
nos termes constitucionaes;

9) — nomear, licenciar, aposentar, dtn.iteir os íuv.cüLnaros 
publico: e exercer sabre ellcs o poder c.is p l i s s ‘ ■ ; a ' f i m 3 
das leis, cora as cxccpções Ipravistcs nesta Constiturtão;

10) — convocar extraordinariamente a Aís te-bli., dando ft-5 
rasces por que o faz;

11) — decretar, ad-relcrcrfian» da Assemblce, a intcr.-o::ç.V> 
em qualquer Município nes casos e pala forma do Art. 103“ c l íJS 
II;

12) — decretar roccovros ou despesas extraordinárias, cm caso 
de calamidade cu perigo publico, sujeitando ssu acto á apreciação 
da Assembléa;

13) — reclamar a intervenção federei, ros casos pre~ teto: na 
Constituição Federal, justificando o acto perante a Assembléa n* 
sua primeira sessão;

14) — nomear e demittir o Prefeito da Capital do Estado na 
fórma do Art. 93.°, paragrapbo Unico.

s e c ç a o  n i
Da responsabilidade do Governador

Art. 48.» — São crimes de responsabilidade os actos do Go
vernador, definidos em lei e que atíentarem contra:

1) — a existsacia du uní..o e a cio ;;;.ao;
2) — as Constituições , íctevvol e com.
3) ’— o livre exercício dos poderes políticos;
4) — o goso ou exercício des direitos políticos sociaes ou ln« 

dividuaes;
5) — a probidade da administração;
6) — a guarda on emprego legal dts dinheirOs públicos;
7) — as leis orçamentarias;
8) — o cumprimento das decisões judiciarias.
Art. 49.° — o  Goicrnz-or será pioc:s;aüo c .uigade, nos cri

mes communs, pela Côrte de Appellação, e nes crimes de respon
sabilidade, por um Tribunal Especial que terá como Presidente ü 
da Côrte de Appellação e compor-se-á, rlém deste, de seis mem
bros, sendo treis Desembargadores daçuella Côrte e tíeis Deputa
dos representantes do peve na Aoocmiteèa. o  Pre;io.o::te terá, ape
nas, o voto de qur.Uclrde.

§ l-° — Par-oe-á a escolha drz fui e; do Tribunal f s v c  r', c  u- 
sorteio, dentro de cinco dias uteis, depois de decretada a accusação 
nos termos do § 4.°. ou no caso do § 6.» deste Art.

§ 2.° — A denuncia cerá offerecida ao Presidente da Côrte de 
Appellação, que convocará lego a Junta Especial de Investigação, 
composta de um Desembargador da referida Côrte e de dois re
presentantes do povo na Assembléa eleitos, aurualmento, pelas res
pectivas corporações.

I 3.“ — A Junta procederá, a seu critério, ás investigações dos
faetes arguidee, e, cv.v-teo o Gr c :.c ■. enviará á Art em bifa utrt 
relatorio com os documentos respectivos.

§ 4.o — Submettido o relatorio da Junta Especial, com os docu
mentos, á Assembléa, esta, dentro de trinta dias, depois de enuut- 
do o parecer pola Ccmmissüc c-iiçotente'. decrtecvá c  v r' - - 
cusação, e, no caso aífirmativo, ordenará a remessa de todos a« 
peças ao Presidente do Tribunal Especial, para o devido processo 
e julgamento.

§ 5.° — Não se pronunciando a AssemUca. no prazo fixado no 
I anterior, o Presidente da Junta de Investigação remetí erá cop<» 
do relatorio e des documentos ao Presidente da Côrte de Appeda- 
ção, para que convoque o Tribunal Especial, que decretará ou n"o 
s  accusação, e, no caso r.ffirmativo, processe e julgue a denuncia.

I 6.° — Decretada a accusação, o Governador ficará, desde lo> 
go, afastado do exercício do cargo.

5 7.o — o  Tribunal Especial poderá sentenciar sómente a perda 
de cargo, com inhabilitação até o máximo de cinco annos, para 
exercício de qualquer íunsção publica, sem prejuízo das acções ci
vis e criminaes cabíveis na espetes.

SECÇAO IV

Dos Secretários de Estado

Art. 50.® — Os Secretaries de Estado são os auxiliares do Go
verno. Chefes das respectivas Secretarias e de livre nemeação do 
Governador.

I Unico — São condições para ser nomeado Secretario de J5s- 
tado: — ser brasileiro rato, estar alistado eleitor, ter mais de 25

» ennes de idade e mais 
Art. 51.®

vvXdv

de cinco de resídencia no Brtvdo.
São attribuições dos Secretários de Estado, além 

cgss^das que a lei ordinária fixar; 
f "  >1 1) — subscrever os actos do Governador;
Ç •, f 2) — expedir instrucções para a bôa execução .das leis e regu-
j” /  ^amentos;

$  3) — apresentar ao Governador o relatorio dos serviços de sua
, /  Secretaria no anno anterior;

4) — comparecer á Assembléa nos cases e para os fins especi
ficad o s n esta  C on stitu i .0;

5) — preparar as propostas dos orçamentes de suas Secretaria*.
I Unico — Ao secretario da Fazenda compete mais;
1) — organizar a proposta do orçamento geral de receita • 

despeza. com os elemer.tcs de que dispuzer e os fornecidos pelas 
outras Secretarias;

2) — apresentar, annualmente. ao Governador, para ser en
viado á Assembléa, o balanço definitivo da receita e despeza do 
ultimo exercício.
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Art. 52.° — São crimes de responsabilidade dos Secretários de 
Estado, os actos definidos em lei, nos termos do Art. 48.o qUe elies 
praticarem ou ordenarem, entendendo-se que, n0 tocante ás leis 
orçamentarias, cada Secretario responderá pelas despezas de sua 
Secretaria, e o de Fazenda, alem disso, pela arrecadação da receita.

§ L° — Nos crimes communs e nos de responsabilidade, os Se
cretários serão processados e julgados pala côrte de Appeilação e 
nos crimes ccnnexos com os do Governador, pelo Tribunal Espe
cial, ao qual ce refere o Art. 49.°

8 9.» — Os Secretários serão responsáveis pelos actos que subs
creverem, ainda que conjunctamente com o Governador, ou prati
carem por ordem deste.

Art. 53.° — Os membros da Assembléa, nomeados Secretários 
«te Estado, não perdem o mandato, sendo substituídos, cmquanto 
exercerem o cargo, pelos supplentes respo.xi.os.

Art. 54.° — Os Secretários não poderão exercer qualquer outra 
Bonunissão ou cargo, quer de nomeação, quer cledl. ct.

Art. 55.° — A lei ordinaria creará tantas Secretarias de Estado 
quantas forem necessárias á perfeita organização e execução dos 
negocios públicos, <=

CAPITULO IV 

Do Poder Judiciar!®

SECÇAO I

Disposições preliminares

Art. 56.o — são orgãos do Poder Judiciário:
1) — A Côrte de Appeilação;
2) — Os Juizes de Direito;
3) — O Tribunal do Jury;
4) — Outros Juizes e Tribunaes instituídos por lei.
Art. 57.° — Os membros da Côrte de Appeilação e os Juizes de 

Direito gozarão das garantias de vilalicíedad:, d ia m . id ,dado e 
irreductibilidade de vencimentos, nos termos e com as restricções 
estabelecidas no artigo 64 da Constituição Federal.

§ Unioo — Em caso de mudança da séde do Juizo é facultado 
ao Juiz remover-se com ella °u pedir disponibilidade com os ven
cimentos integraes.

Art. 58.° — Os juizes ainda que em disponibilidade, não podem 
exercer qualquer outra funeção publica, salvo o magistério e os ca
sos previstos na- Constituição Federal, a  violação deste preceito im
porta a perda do cargo judiciário e das vantagens correspondentes.

Art. 59.o — E’ vedado ao Poder Judiciário conhecer de questões 
exclusivamente políticas e ao Juiz, sob a mc m.' c x c -v o  animo 
anterior, é defeso participar da organização, direcção ou orientação 
de qualquer sociedade ou partido político, bem como da propagan
da de suas idéas e programmas.

Art. 60.° — Nenhuma percentagem será concedida a magistrado 
sobre o montante da acção ou cobrança de divida.

Art. 61.° — A Justiça do Estado não poderá intervir em ques
tões submettidas aos Tribunaes e Juizes Federaes, nem lhes alte
rar, suspender ou annullar as ordens ou decisões.

Art. 62.° — A lei de divisão e organização judiciaria obedecera 
ao disposto nos arts. 64 a 72 e 104 da Constituição Federal e não 
poderá ser alterada dentro dos cinco anr.es seguintes á data de 
sua promulgação, salvo proposta motivada da Côrte de Appeilação.

Art. 63.o — o s  Juizes serão aposentados com vencimentos inte* 
graes, compulsoriamente, aos 70 an-nos de idade; facultativr.mente, 
em razão de serviços públicos prestados por mais de trinta annos 
e definidos em lei; e, por invalidez ccmprcvacla, desde que tenham 
mais de 25 annos de serviço.

§ Unico — E’ assegurada aos magistrados que contarem mais 
de dez annos de serviço, aposentadoria com ordenado proporcional, 
nos casos de invalidez.

Arfc. 64.° — O Poder Judiciário negará applicação ás leis e actos
inconstitucionaes do poder pubFeo e só por meiorfo de votos 
da totalidade dos seus juizes poderá a Côrte de Appeilação, ori- 
ginariamente, ou em virtude de recurso, declarar essa inconsti- 
tucioiialidade.

Art. 65.° — Sómente os brasileiros natos, diplomados em Direi
to, por uma das Faculdades officiaes ou officializada-. do Paiz, po
dem ser nomeados Desembargadores e Juizes de Dir::t'\

Alt. 66.o — Aos magistrados não serão abonados emolumentos.

s e c ç a o  rr

Da Côrte de Appeilação
;

Art. 67.o — A Côrte de Appeilação, com séde na Capital te ju- c 
risdicção em todo o territerio do Estado, compõe-se de sete Des- ' 
«Kibargadores. v

5 Unico — Sob proposta da Côrte de Appeilação, poderá ser, pór , 
íei, elevado o numero de Desembargadores, mas, em qualquer easõj 
é irreduzivel.

Art. 68.° _ Os Desembargadores serã-o nomeados pelo Gover
nador, mediante proposta da Côrte de Appeilação, dentre os 
Juizes de Direito, por antiguidade e por merecimento, alterna- 
damente, reservados lugares, correspondentes a um quinto do nu
mero total, para que sejam preenchidos por advogados, ou mem
bros do Ministério Publico, de notorio saber jurídico e reputa-

Ç" § i°  __ Nos casos de promoção por antiguidade, aecidõrá pre
liminarmente, a Côrte de Appeilação, em escrutínio secreto, se 
ser proposto o juiz mais antigo, e, se três quar.os dos votos^ os 
zes effecíivos, forem pela negativa, proceder-se-a a vot-.çao 
tivamente ao immediato em antiguidade, e assim por diante,
se fe a r  a indicação. . .

§ 2,° — Para promoção por merecimento organizará a Corte> 
Appeilação em escrutínio secreto, uma lista tríplice enire os 
zes de Direito com mais de quatro annos de exercício na magls-
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iratura, attendendo rigorosamente á cultura jurídica, ao procedi
mento e á operosidade do juiz.

§ 3.° — Quando a nomeação- tiver de recahir em pessôas estra
nhas á magistratura, a lista formada por escrutínio secreto conterá 
nomes de advogados ou membros do Ministério Publico que tenham 
os requisites exigidos.

Art. 69.o _  Os vencimentos dos Desembargadores não serão in
feriores aos des Secretários de Estado, ficando, todavia, sujeitos aos
impostos geraes.

Art. 70.° — Nos crimes communs e de responsabilidade, os Des
embargadores serão processados e julgados pela Côrte Suprema de 
accordo cem o art. 76. 1, letra b da Constituição Federal.

Art. 71.° — Ccmpete privativamente á Côrte de Appeilação pro
cessar e  julgar originariamente o Governador nos crimes com
muns e oo Secretários de Estado, Procurador Geral do Estad0 e Jui
zes de Direito, nos crimes communs e de responsabilidade.

Art. 72.“ — E’ da ccmpetsncia, também, da Côrte de Appeilação:
1) — eleger seu Presidente e vice-Presidente, elaborar seu Regi

mento Interno, organizar a sua Secretaria, os seus cartórios e mais 
serviços auxiliares e propor ao Pcder Legislativo a creaçao ou sup- 
prserão de emproges, e a fixação dos vencimentos respectivos;

2) — conceder licença, nes termos da lei, aos seus membros, aos 
juizes, premotores e serventuário* que lhe são immediatamente 
subordinados;

3 — nomear, suspender e demittir os funccionarios de sua Se
cretaria, dos seus cartorios e serviços auxiliares, observados os pre-' 
ceitos legaes;

4) — julgar a invalidez de seus membros e dos Juizes de Di
reito, para o effeito de aposentadoria e compulsória, a qual poderá 
ser decretada por provocação do Poder Executivo, de qualquer Des
embargador ou do Procurador Geral.

§ Unico — A lei de Organização Judiciaria especificará os de
mais cotos de competência da Côrte de Appeilação, para o com
pleto desempenho de suas funeções,

SECÇAO III 
Dos Juizes de Direito

Art. 73.° — Os Juizes de Direito serão nomeados peio Governa
dor, que os cecolherá em lista constituída dos candidatos classifi
cados nos tres primeiras logares, em concurso, organizado pela 
Côrte de Appeilação.

Art. 74.° — Os Juizados de Direito serão classificados por en- 
trancias, dando-se a promoção de uma para outra por acto do Go
vernador, dentre três nomes de Juizes indicados pela Côrte de 
Appeilação.

§ Unico — A promoção entre Juizes de Direito far-se-á alter- 
nadamente, por antiguidade e por merecimento, qualquer que seja 
o grau das comarcas.

Art. 75.° — Os vencimentos dos Juizes de Direito serão fixados 
com difíerença não excedente a trinta por cento de uma para outra 
categoria, pagando-se aos de categoria mais retribuída, não me
nos de dois terços dos vencimentos dos Desembargadores.

Art. 76.o — A jurisdicçv-o e competência dos Juizes de Direito, 
bem assim as dos demais juizes, serão determinadas na lei da Or
ganização Judiciaria.

CAPITULO V
Do Ministério Public»

Art. 77.° — a composição do Ministério Publico e a competência 
de seus membros serão determinadas na lei de Organização Judi
ciaria do Estado, de accordo com os principies estabelecidos nesta 
Consátuição.

Art. 78° — O Chefe do Ministério Publico, com a denominação 
de Procurador Geral do Estado, é funccionario da, immediata con
fiança do Governador e da sua livre nomeação e demissão. Será 
escolhido dentre juristas de r.otorio saber e idoneidade moral, ins- 
criptos na Ordem dos Advogados do Brasil.

§ Unico — O Procurador Geral não poderá exercer qualquer 
outra funeção publica, salvo o magistério e os casos previstos na 
Constituição Federal. A violaç&o deste preceito importa a perd*. 
do cargo.

Art. 79.o — o Procurador Geral será processado e .iulgado nos 
crimes communs e nos de responsabilidade pela Côrte de Appel- 
lação.

Art. 80.° — Compete ao Procurador Geral, além das r.ttribui- 
■ções que lhe conferir a lei;

a) — nomear promotores públicos interinos, conceder-lhes li« 
cençe.s, dar-lhes substitutos e punir disciplinarmente °s funccio- 
r.aríos que lhe são immediatamente subordinados, cabendo do seu 
acto recurso, na fôrma da lei;

t) —■ ampliar á outra comarca a competência lunccipflai ae 
qualquer promotor, quando o exigir o interesse da justiça;

c) — ccmmunicar á autoridade competente as decisões da Côr
te de Appeilação, que declararem inconstitucional qualquer lei ov 
acto governamental do Estado, para que fiquem suspensos os seus 
effeitcs.

Art. 8L° — Os membros do Ministério Publico serão nomeados 
por proposta do Procurador Geral, dentre os brasielíros que te
nham capacidade intellsctual e reputação illibada, diplomados em 
Direito por uma das Faculdades officiaes ou ofíicializadas do paiz 
e inscriptos na Ordem dos Advogado^ do Brasil.

§ Unico — Na falta de bacharéis ou doutores em Direito, será 
nomeada interinamente pessoa idônea.

Art. 82." — Dois annos depois de investidos no cargo, os mem
bros do Ministério Publico, quando diplomados em Direito, só Po
derão scr demittidos nos termos da lei, por sentença judiciaria ou 
processo administrativo, no qual lhes será assegurada ampla defesa.

i 1." — A remoção dos promotores com mais de dois annos de 
investidura nos cargos, quando não fôr a seu pedido, só se dará 
por conveniência do serviço publico, mediante provocação e infor
mação do Procurador Geral, sendo facultado ao interessado recur
so para a côrte de Appeilação. que decidirá da necessidade ou cen- 
veniencia da remoção.
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§ 2.° — Os membros do Ministério Publico serão classificados 
por entrancias, correspondentes ás dos juizados em que servirem, 
sendo promovidos per antiguidade e por merecimento, segundo as 
regras applioaveis á promoção dos Juizes de Direito.

S 3.» — Os vencimentos dos membros do Minislerio Publico nãp 
poderão ser infericres á metade dos que competirem aos juizes 
da comarca em que servirem.

CAPITULO VI

Da Coordenação dos Poderes

Art. 83.o — Fica instituido o Conselho do Estado, composto de 
sete membros e com séde na Capital.

§ 1.» — Os membros do Conselho serão eleitos pela Assembléa 
por escrutínio secreto em dois turnos simultâneos e uma só cédula.

§ 2.° — Na eleição do Conselho será assegurada a representa
ção proporcional das correntes de opinião deiinidas na Assemblea.

§ 3.° — A representação proporcional será processada de ac- 
cordo com o Codigo Eleitoral, devendo os nomes dos candidatos a 
membros do Conselho ser registrados perante a Mesa da As
sembléa, mediante declaração firmada pela maioria das respectivas 
bancadas, vinte e quatro horas, antes da eleição.

Art. 84.° — O mandato de Cpnselheiro durará seis annos, sen
do vedada a reeleição para o periedo seguinte.

Art. 85.° — São elsgiveis para o Ccnselho os brasileiros natos, 
de notoria capacidade e idoneidade moral, alistados eleitores, 
maiores de 25 annos e residentes no Estado ha mais de dez.

Art. 86.0 — Compete ao Conselho do Estado, além da organi
zação do seu Regimento Interno:

1) — promover a coordenação dos poderes estadoaes;
2) — exercer as funeções de órgão de assistência technica e 

de fiscalização das finanças municipaes;
3) — propor ao Poder Executivo, mediante reclamação moti

vada, dos interessados, a revogação de actos das autoridades ad
ministrativas quando praticados contra a lei ou eivados de abuso 
de poder e suspendei-os quando não attendido, dando conheci
mento á Assembléa.

4) — examinar, em confronto com as respectivas leis, os re
gulamentes expedidos pelo Poder Executivo, e propor a revogação 
dos dispo:itivos que forem considerados illegaesj os quaes, desde 
logo, ficarão em suspenso, dando disso conhecimento á Assemblea;

5) — autorizar os emprestimes internos do Estado e os dos 
Municipios;

6) — dar parecer sobre os contractos que interessem á receita 
ou á despesa, os quaes sómente serão considerados perfeitos e aca
bados depois da approvação do Conselho;

7) — resolver os conflictos de jurisdicção ou divergências ad
ministrativas entre as autoridades municipaes e entre estrs e o 
Poder Executivo; intervir, mediante provccação, nos conflictos en
tre os pederes, afim de restabelecer a sua coordenação e inde
pendência;

8) — recommendar a qualquer dos Poderes do Estado, medida; 
de interesse publico; elabcrar codigcs e consolidação de leis que 
devam ser subm-ettidos á approvação da Assembléa bem como emit- 
tir parecer sobre trabalhos de igual natureza, quando de iniciativa 
do Executivo, antes de enviados á Assembléa;

9) — rever, de quatro em quatro annos, a legislação tributa
ria, ouvindo a Secretaria da Fazenda, as Camaras Municipaes, os 
Prefeitos e as associaçõas de classe, reconhecidas na fórma da lei, 
e propor, quando entender opportuno, suggestões a quem de direi
to, no sentido de serem corrigidos erros, suppridas falhas, concilia
dos interesses econ: micos e tributários, impedindo a dupla ou de
masiada tributação;

10) — proceder â revisão doe cantractos sebre serviços públicos 
e propor as alterações que julgar convenientes;

11) — decidir, em ultima instancia, os recursos dos actos e de
cisões administrativos sobre tributações e isenções, ouvidos os te- 
chnicos das repartições publicas respectivas, dando conhecimento 
do resultado, ao Poder competente;

12) — representar & Assembléa contra o Governador e Secre
tários de Estado, no sentido de lhes ser instaurado o processo de 
responsabilidade, reunindo para isso, os elementos necessários a 
accusação;

13) representar ã Corto Suprema, no mesmo sentido, parã 
instrurrç-o do processo, nos crimes communs e nos de responsa
bilidade, centra os membros da Côrte de Appellação, na fórma da 
letra ‘ b ”  do cr. 1 do Art. 76°. da Constituição Federal;

14) — organizar, com a collaboração dos demais departamen
tos da administração publica, planes para solução de problemas eco- 
nomicos e sociaes attinentes ao Estado ou acs Municípios;

Art. 87.° — Serão sujeitos á apreciação prévia do Conselho, o® 
actos da administração publica de que resultem onus para a Fa
zenda dio Estado, a  desapprovação, pelo Conselho, importa sus; 
pensão dos mesmos. '

Art. 88.° — o Conselho do Estado funccionará no interrçfno 
das sessões annuaes da Assembléa e reunir-se-á tantas vezes qu|n-i. 
tas o seu Regimento Interno determinar, podendo ser convocáfêfo,* 
extraordinariamente, pelo seu Presidente por tres dos seus mel 
bros ou pelo Governador.

Art. 89.° — As vagas de membros do Conselho serão preenchi
das pela fórma determinada na lei eleitoral.

Art. 90.o — Importa perda do cargo o não comparecimento ás 
sessões durante trinta dias consecutivos, sem causa justa.

Art. 91.0 — Os Conselheiros gozarão de immunidades idênticas 
ás dos Deputados, competindo ao Conselho decidir os pedidos ae 
licença para o processo ou prisão de seus membros, salvo, nesta 
hypothese, os casos de flagrante ®m crime inafiançavel.

Art. 92.° — Os Secretários de Estado poderão tomar parte na 
discussão da ordem do dia do Conselho, quando convidados, sem 
direito a voto; e têm o dever de comparecer ás suas sessões P°*á 
prestar as informações que lhes forem pedidas.

Art. 93.o — Os actos, pareceres e decisões do Conselho sesStí 
publicados.

•<3.' ,

Art. 94.° — O Conselho organizará a sua secretaria, sem au- 
gmento de despesa, com o pessoal da secretaria da Assembléa e 
funccieinará no edifício desta.

Art. 95.° — O cargo de Conselheiro é honorífico e o exercício 
de suas funeções será considerado reie.ante serviço prestado aO 
EStado.

TITULO II
DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL

Art. 96.° — Os Municípios são autonomos em tudo quanto dis
ser respeito ao seu peculiar interesse.

Art. 97.° — S"o orgãos da administração municipal:
1 — a camara municipal, composta de vereadores exercendo 

funeções legislativas;
2 — o prefeito municipal, exercendo funeções executivas.
Art. 98.o — Os cargos de Prefeito e de Vereadores serão electivos

procedendo-se á eleição simultaneamente por suíiragio directo, se
creto e proporcional, de quatro em quatr0 anr.oo, não podendo o 
prefeito ser reeleito para o quadriennio immedi: to.

§ Unico — O Prefeito da Capita! do Estado será de nomeação 
do Governador, com approvação da Assembléa.

Art. 99.° — São condições para se-r eleito Prefeito ou Vereador: 
ser brasileiro nato, alistado eleitor, ter pelo rrenes vinte e uns 
annos de idade e dois annos de residência r.o Município.

Art. 100.° — Os Vereadores serão em numero de doze a deze- 
seis no município dá Capital e em 'numero não inferior a seis nos 
demais Municípios.

Art. 101.° — Em caso do vaga do cargo de Prefeito nos tres pri
meiros annos do quadriennio, preceder-se-á a nova eleição, no pra
zo de sessenta dias, e o eleito exercerá o cargo pelo tempo que res
tar ao substituído.

% Io. — Si a vaga occorrer no ultimo ann0 do quadriennio, a 
eleição será feita pela Camara Municipal, dentro de 30 dias, por 
maioria absoluta de vótos, no primeiro escrutínio e relativa no 
segundo.

I 2 .o — Ncs casos de impedimentos do prefeito e nos de fal
ta, será chamado para o substituir o Presidente da Camara e, na 
falta deste, os Vereadores, por ordem de votação.

Art. 102.° — São condições esseneiaes á existência dos Muni- 
cipios:

1 — população minima de dez mil habitantes;
2 — offerecer o lecal designado para sede condições favoráveis 

de salubridade ou de facil saneamento e possibildade cie progresso.
3 — receita annual minima de cir.coenia contos de reis.
§ l.° — A Assembléa requisitará de qualquer autoridade ou re

partição publica do Estado os elementos que julgar necessários pa
ra bem esclarecer e comprovar a necessidade e as vantagens da 
creação do Município novo ou de quaesquer alterações dos exis
tentes.

§ 2.° — Os Municípios que incidirem nos dispo:itivos deste arti
go, poderão ser conservados desde que sejam invocados e justifi
cados motivos de:

1) — diííiculdade de commumcação;
2) — densidade de população;
3) — interesses de arrecadação fiscal ou de defesa nacional.
A conservação dos Municípios em taes casos, ficará subordinada

ao critério da Assembléa, observadas as disposições do paragrapho 
1.» deste artigo.

Art. 103.° — Os Municípios poderSto associar-se para a reali
zação de qualquer melhoramento julgado de interesse commum, 
dependendo, porém, da approvação do Governador, ouvido o Con
selho do Estado.

Art. 104.“ — Na applicrvção das rendas municipaes destinadas 
a serviços e melhoramentos públicos, dever-se-á attender ás neces
sidades e interesses dos dístrictos, em proporção & receita que 
produzirem.

Art. 105.° — As leis municipaes só entrarão em vigor depois de 
publicadas no Diário Official Co Estado. ,

§ Unico — Os Prefeitos manterão, com a amplitude que as cèn- 
dicções locaes o permittirem, o regimen de publicidade aos seus 
actos, especialmente no que se referirem á arrecadação e appli- 
cação dos dinheiros públicos, sendo obrigatória a publicação dos 
balancetes, nos termos do Art. 142.°.

Art. 106.° — O Estado n ío  poderá intervir em negocios peculia
res aos Municípios, salvo para lhes regularizar as finanças, nos ca
sos de impontualidade nos serviços de empréstimos por elle garan
tidos, ou falta de pagamento por dois annos consecutivos, da tua 
divida fundada.

§ l.° — Nos casos de intervenção será nomeado um interventor, 
ficando afastado das respectivas funeções o Prefeito em exercicio.

§ 2o. — A intervenção será decretada por lei especial, que fixa
rá a sua amplitude e duração, prorogavel por nova lei salvo a dis
posição do nr. 11 do artigo 47.°.

I 3.° — Caberá a escolha do Interventor ao Governador, que 
submetterá o seu acto á approvação da Assembléa.

Art. 107.° — As leis e actos das Municipalidades poderão ser 
annullados pela Assembléa ou suspensos pelo conselho do Estado 
até que aquella se pronuncie;

1) — quando contrários á Constituição e ás leis da União e do
Estado \

2) — quando offenderem os direitos de outros municipios;
3) — quando manifestamente gravesos em matéria tributari* 

precedendo, porém, representação de 20 contribuintes, pelo menos.
4) — os Municipios só poderão contrahir empréstimos com 

prévia autorização do Conselho do Estado.

TITULO III
Da Ordem Econômica, e Social

Art. 108.o — Dentro da competência assegurada ao Estado pelá 
Con tituição Federal, a respectiva legislação promovera;
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a) — o estimulo e a protecção ás actividaües econômicas no 
sentido de acautelar o capital e o trabalho;

b) — o desenvolvimento da assistência social, amparando a in
fância, a maternidade e a velfcice desvalida; a desoecupação oc- 

caiional e não procurada bem como as famílias de prole numero
sa ;

c) — a assistência technba aos agricultores e criadores, esta
belecendo institutos de ensino com estudos expenmentaes, de esta
tísticas e de r-epaganda e devidamente apparelhados;

dl — a organiac.ção de um plano de defesa sanítaria das re
giões poveadas e insalubres do Estado;

t) — r, organização de um plano geral de transportes ferro
viários, rodoviários, íluviaes, maritimos e aereos.

Art. 1C9.° — O Estado e seus Municípios não poderão dar ga
rantias de juros a emprezas concessionárias de serviços públicos.

Art. lio.» — O Estado protegerá as suas reservas patrimomaes 
procurando concentrar a. produção nas zonas já povoadas e pou
pando as ainda não exploradas.

§ Unico — A exploração das mattas e das florestas será regu
lamentada per lei e instituída a obrigatoriedade do reíiores- 
tamento.

Art. lll.o — Nos accidentes do trabalho em obras publicas do 
Estado e dos seus Municípios, a indemnização ssrá feita por folba 
de pagamento dentro de 15 dias da data da sentença passada em 
julgado.

Art. 112.° — Os bens do Estado e dos Mur.ieipios são impe- 
nhoraveis e não respondem per dividas, salvo as rendas sem des- 
tinação orçamentaria.

Art. 113.° — O Governo do Estado transmittirá gratuitamente, 
para fins agricolas, a todo brasileiro que o requerer, um trato de 
terras devolutas, até quinze hectares, mediante prova de que nio 
possue propriedade rural urbana nem recursos pecuniários para 

adquiril-as.
§ 1." — As terras assim doadas, não poderão ser alienadas 

pelos respectivos donatários, senão depois de cinco annos de cultura 
effectiva.

§ 2.° — Se dentro do prazo die um anrio, a contar da expedição 
dc titulo, o donatario não tiver dado inicio á cultura das terras, 
a liberalidade caducará automaticamente, revertendo as mesmas 
terras ao dominio do Estado.

TITULO IV
Da Educação e da Cultura

Art. 114.° — O Estado creará um Conselho de Educação que a 
lei ordinaria regulará, obedecendo ás direotrizes do plano da edu
cação nacional.

§ Unico — Será creado um Departamento de Educação Physica, 
subordinado ao Conselhoi de Educação.

Art. 115.0 — O Estado applicará, na manutenção do desenvolvi
mento do seu systema educativo, nunca menos de 20% e os Muni
cípios pelo menoB 10% da renda dos impostos.

Art. 116.° — Nos estabelecimentos officiaes de instrueçao, será 
ministrado o ensino religioso,regulamentado nos termos do art. 153 
da Constituição Federal.

TITULO V
DOS FUNCCIONARIOS PÚBLICOS

Art. 117.° — Os cargos públicos são accessiveis a todos os bra- 
■lleiros e a primeira investidura nos postos de carreira das reparti
ções administrativas, e nos mais que a lei determinar, effectuar- 
se-á depois de exame de sanidade e concurso de provas ou titulos.

Art. 118.° — Sómente são funccionarios interinos os que forem 
nomeados para o preenchimento de cargos públicos cujos titulares 
estejam, por qualquer motivo, impedidos temporariamente, salvo o 
disposto no 5 Unico do Art. 81°.

Art. 119.° — São funccionarios vitalicios;
a) — os que, nomeados mediante concurso, tenham mais d'e 

dois annos de serviços;
b) — em geral os que tiverem mais de dez annos de serviço.
Art. 120.° — São funccionarios estáveis:

a) — desd© a posse, os nomeados mediante concurso;
b) — depois de dois annos de exercício, os que foram nome* 

dos sem concurso.
Art. 121.o — são demissiveis “ ad-nutum” :
a) — durante os dois primeiros annos de exercício, os nome.a»

dos sem concurso; / r
b) — todos os que exerçam cargos de confiança, /
Art. 122.° — Só podem perder o cargo:
a) — os funccionarios vitalicios, por sentença juüieiariá; 1

b) — os funccionarios estáveis, no caso da letra antemoij^no v
de extíneção das fumeções, e em razão de processo adminfs watrvp, 
em que se lhes assegure ampla defeza. ^

Art. 123.° — Na organização dos quadros dos funccionarios^" 
blicos não se farão alterações que importem prejuízo da situaçaí 
do pessoal. As transferencias e remoções de funccionarios serão 
reguladas por lei.

Art. 124.0 — o s  funccionarios públicos civis e militares que 
contarem 25 annos de serviço, perceberão desde então, mais a quar
ta parte dos vencimentos.

Art. 125.° — O funccionario civil ou militar que se invalidar 
em consequência de accidente occorrido no serviço publico será 
aposentado ou reformado com os vencimentos integraes do seu 
cargo ou posto, qualquer que seja o tempo de exercido.

Art. 126.° — A aposentadoria do funccionario publico dar-se-ã 
no cargo por elle exercido, depois de ser declarado physicamente 
incapaz.

Art. 127.» — São asseguradas na inactividade, aos funcciona
rios públicos civis e militares aposentados ou reformados na for
ma da lei, as seguintes vantagens:

1) — ordenado ou soldo proporcional ao tempo de serviço, se 
contarem mais de 15 e menos de 25 annes de serviço;

2) — ordenado ou soldo por inteiro, accresciüo da quarta par
te dos vencimentos se contarem 25 annos de serviço;

3) _  vencimentos proporcionaes ao tempo de serviço, se conta
rem mais de 25 e menes de 30 annos de serviço;

4) — vencimentos integraes, se contarem 30 ou mais annos de 
serviço, sendo, neste caso, a aposentadoria vcluntaria, independen
temente de inspecção de saude.

Art. 128.o — Para efíeito de aposentadoria seião computados 
como anno integral, as fracçõos de anno excedentes de 6 mezis, 
verificadas na data do calculo do tempo de serviço.

Art. 129.° — O Governo apoiará as associações de classe e am
parará os serviços de assistência social aos funccionarios e suas 
famílias.

Art. 130.° — Aos Guardas Civis da Capital serão assegurados os 
mesmos direitos, garantias e vantagens que, por este Titulo, são 

attribuidos aos funccionarios publiccs civis e militares, em geral.

DISPOSIÇÕES GERAES
Art. 131.° — A Folicia Militar, é uma instituição permanente, e 

organizada na fórma das leis federaos, c : mo determina a letra I, 
nr. X IX  do Art. 5.« da Constituição Federal, destinada a manter a 
cidem e a segurança publicas.

Art. 132.° — O Estado do Paraná adopta, como seus, a bandei
ra, o hymno, o escudo e as armas nacionaes.

Art. 133.° — Esta Constituição poderá ser emendada em qual
quer tempo e revista somente depois de cinco annos da data da 
sua promulgação.

§ l.° — A proposta da emenda, assignada por um terço, pelo 
menos, dos membros da Assembléa, deverá indicar precisamente 
os dispoiitivcs a alterar. Dar-ss-á como approvada a emencia que 
fôr acceita, em duas discussões, pela maioria absoluta da Assem
bléa, em duas sessões legislativas.

§ 2o —. a  iniciativa da revise o poderá caber a dois terços, pe
lo manes, dos membros da Assembléa ou a metade de.s Camaras 
Municipaes. O ante-prcçecto elaborado sera submettido a tres dis
cussões e votações em duas legislaturas.

§ 3,0 — a  Mesa da Assembléa fará a promulgação das emen
das ou revisão.Esta será incorporada e aquelias annexadas ao tex
to constitucional, com os respectivos números de ordem, constando 
da respectiiva publicação as assignaturas dos membros da Mesa.

Art. 134.° — Nenhum encargo será criado para o Thesouro, sem 
a attribuiçao dos recursos suííicientes para lhe custear a aespeza.

Art. 135.“ — Os pagamentos devidos pelo Estado, em virtude de 
sentença judiciaria, serão feitos na ordem de apresentação das pre
catórias e da conta des respectivos creaitos, ficando vedçaa a de
signação do caso ou pessoas nas verbas legaes.

§ Unico — Esses créditos serão consignados peio Poder Execu
tivo ao Judiciário e ao Presidente da Corte de Appeüação cabe 
expedir as ordens de pagamento, dentro das possibíictaües do cre
dito.

Art. 136.° — As multas de móri», por falta de pagamento de im
postos ou taxas lançados, não poderão exceder de dez por cento 
sobre a importância em debito.

§ Unico — O produeto das multas não poderá ser attribuido, 
no todo ou em parte, aos funccionarios que as impuzerem ou as 
confirmarem.

Art. 137.° — Nenhum imposto será elevado acima de vinte por 
cento do seu valer ao tempo do augmento.

Art. 138.° — O produeto de impostos, taxas ou quaesquer tri
butes, criados para fins determinados, não poderá ter appücação 
differetite e os saldos verificados cnnualmente serão incerp-- rados â 
respectiva receita no anno seguinte. Logo que se attinja o Um 
pretendido ficará extincta a respectiva tnbutaçio.

§ l.o — Sómente serão abertos créditos especiaes ou supple- 
jnentares mediante autorização da Assembiéa.

§ 2o — No interregno das sessões legislativas não íicareo su
jeitos a esta exigemeia os créditos extraordinários para attenaer 
despezas imprevistas e inadiáveis, ccmo em caso de calamidade 
publica, perturbação da ordem, submettendo o Governo os respec
tivos decretos, acompanhados de uma exposição de motivo% á ap« 
provação da Assembléa, na sua primeira reunião.

Art. 139.o — A obrigatoriedade das leis do Estado, quando não 
fixem outro prazo, começará no Município da Capital tres dias de
pois de officialmente publicadas, seis nos municípios ligados âquel- 
la per via ferrea e quinze dias nos demais

Art. 140.° — Ao Gorvernador e aos Prefeitos Municipaes é de
feso nomear parentes consanguineos ou affins até o 4.° grâu, para 
cargos públicos estadoaes ou municipaes, a não ser um, para car
go de confiança pessoal.

Art.* 141.0 — Nenhum contracto de concessão, autorizaçáo ou 
delegação de serviços públicos será celebrado, sem que a respecti
va minuta seja publicado no “ Diário Official” e em um dos orgãos 
da Imprensa da Capital, de grande circulação, dez dias, pelo 
inenos, antes da sua lavratura definitiva.

§ l.° — Se a .minuta sofírer qualquer alteração, ficará sujeita 
a nova publicação, nos termos deste artigo.

§ 2t> — As disposições deste artigo e seu paragrapho Io sao 
applicadas aos contractos de empréstimos ou que envolvam qual
quer favor concedido pelo Estado a pessoa natural ou jurídica.

§ 3o — A falta de cumprimento das exigências deste artigo tor
nará nuilos os contractos, para todos cs efleitos.

Art. 142.° — O Poder Executivo fará publicar no Diário Offi
cial e em um dos jornaes da Capital do Estado, de ampla circula» 
ção, balancetes do movimento diário do Thesouio, com todas as in
dicações necessárias á sua perfeita elucidação.

§ Io — Esta disposição é extensiva a todos cs Mur.ieipios, po
dendo a publicação fazer-se semanal, quinzenal ou mensalmente, a 
juizo do Governo, conforme o movimento do Thesouro Municipal

§ 2° — Para os Mur.ieipios será facultada a publicaçio dos ba
lancetes em um orgão da imprensa local, mediante remessa de tres 
exemplares da edição respectiva á Secretaria do Interior e Justiça

Art. 143.0 — Sempre que solicitada, será psrmittida a assistên
cia religiosa na Policia Militar, na penitenciaria e nas casas de de-
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tençáo, nos hcspitaes e em outras estabelecimentos omciaes, sem. 
onas para os coíres' públicos, nem constrangimento ou coacçião aos 
assistidos,

Art. 144.° — O Estado creará, um Departamento de Estatística 
modelado pelas normas da administração federal.

Art. 145.° — Continuam em viger, emquanto não revogadas, as 
leis que, exp.ieita ou implicitamente, não contrariarem as disposi- 
çõps desta Constituição.

» -

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS'
A rt. ,1o — Emquanto não houver lei federal regulando o qúe 

preceitua a letra “ I ”  do nr. 19 do artigo 5o da Constituição fe 
derai, observar-se-á o seguinte, uma vez que não contrarie as re
feridas disposições:

1 — A Fclieia Militar organizar-se-ã por meio de voluntariado, 
engajamentos e rí engajamentos;

2) A Policia Militar, como reserva do Exercito, de accordo 
com o artigo 167.° da Constituição Federal, gozará das vantagens 
áquelle attribuidas quando mobilizada ou a . serviço da União;

3 — As patentes, os postos e os vencimentos são garantidos em 
toda a plenitude aos officiaes da activa e aos reformados;

4" — Os officiaes da Policia só perderão os seus postos e as 
suas patentes por condemnação passada em julgado ou pena res- 
trictiva de liberdade por tempo superior a dois annos ou quanao 
por Tribunal competente e de caracter permanente fôr, r.os casos 
especificados em lei, declarado indigno do omciarato ou com ei- 
le incompatível. No primeiro caso poderá o Tribunal, attendendo 
á natureza e as cireumstancias ‘do delicto e a fé de officio do ae- 
cusatío, decidir que seja elle reformado com as vantagens do seu 
posto J~'-,

5 — Os títulos, postos e uniformes militares, serão privativos 
da Policia Militar;

6 — Serão transferidos para a reserva da Policia Militar os of
ficiaes que solicitarem demissão ou se reformarem voluntária ou 
compulscriamente;

7 — Os officiaes, aspirantes a offlcial, inferiores e praças da 
Policia Militar que attingirem 30 ou mais annos de serviço terão 
direito á reforma vcluntaria, cfm  os vencimentos mtegraes de acti- 
.yidade e com a graduação do posto immediato os officiaes, e, com 
a honra do posto de segundo tenente os aspirantes e os inferiores 
á partir de segundo sargento.

Art. 2.° — O Superior Tribunal de Justiça passará a constituir 
a Côrte de Appellação.

Art. 3.o — A Assembléa Constituinte fixará em projecto de re- - 
solução o subsidio do primeiro Governador.

Art. 4° — O Governo organizará, immediatamente, o quadro de 
todos os funccionarios demittidcs sem justa causa ou motivo de 
interesse publico, afim de serem elles aproveitados nas vagas que 
se verificarem, correspondentes aos cargos dos quaes foram de- 

. ínittidos ou em cargos semelhantes que vierem a ser creados.
Art. 5° — -Promulgada esta Constituição, a actual Asiempiea 

Constituinte se converterá em Assembléa Legislativa, iniciando-sa 
em seguida, a primeira legislatura.

Art. 6o — Dentro de cento e vinte dias depois da promulgação 
desta Constituição realizar-se-ão as eleições municipaes,

§ Unico — O numero de Vereadores das Gamaras Municipaes 
será igual ao da ultima legislatura, para essas eleições.

Art. 7o — O Estado abrirá desde já o credito necessário para 
custear, a edição da primeira Historia do Paraná que fôr apresenta 
da por autor paranaense idoneo,

Art. 8o — O mandato do primeiro Governador do Es 
minará no dia 19 de Dezembro de 1938.

Art. 9.° — Ficam assegurados aos funccionari 
Estado que se achavam em exercício durante a vigência do 
da lei nr. 2.539, de 25 de. Março de 1928, cs favores por 
torgados e desde qúe os serviços a que a mesma se refere, 
sido prestados anteriormente, a, lei 2.695, de 27 de Abril de 1

Art. 10° — Para effeito de aposentadoria, sao conma 
funccionarios públicos do Estado os Commissarios de Terrls 
mais de dez annos de efíectivo exereicio do cargo.

§ Unico — Para. os devidos fins taes funccionarios são equipa
rados, em categoria, ao Engenheiro Auxiliar da actual Diraetoria 
do Departamento de Terras.

com

Art. 11° — Ficam reintegrados, sem direito a qualquer 
hfeação, os magistrados afastados ou demittàdos de seus 
comarcas, sem ter sido a seu pedido ou em virtude de sentença 
judiciaria.

Art. 12.® — A divisão das Comarcas em categorias ou entran- 
cias não prejudicará os direitos dos Juizes ás vantagens inherentes 
ao cargo ao tempo da nomeação.

Art. 13° — O Governo fará erigir na Capitai do Estado una 
monumento que consagre a memória do benemerito paranaense df. 
Vicente Machado da Silva Lima, inspirador da organização repu
blicana üo Estado e principal redactor de sua primeira Constitui
ção Política, promulgada em 7 de Abril de 1892, abrindo para isso 
os necessários créditos até a importância de cem contos de réis.

••Art. 14° — As sociedades de esporte, legalmente organizadas e 
filiadas ás entidades dirigentes dos diversos ramos de esporte no 
Estado e que se destinarem, exclusivamente, a promover o desen
volvimento da cultura e da educação physicas de seus associados, 
serão consideradas de utilidade publica e isentas de quaisquer im
postos. . . . .

Art. 15° — O Governo do Estado fará publicar, em avtUso, 
esta Constituição para ser largamente distribuída, eppectajmente, 
aos alumnos das escolas superiores, normaes e secundarias e pro
mover cursos e conferências para sua divulgação.

Art. 16.® — Iniciada a primeira sessão legislativa, a Assem
bléa elegerá os membros do Conselho do Estado que deverão pres
tar compromisso quarenta e oito horas depois, perante a mesa da 
Assembléa. A fôrma do compromisso será a determinada para Os 
Deputados. Em seguida o Conselho se installarâ.

Art. 17.° _ Gozarão das mesmas vantagens do Art. 124° desta
Constituição e a começar da data da sua promulgação, os fane- 
cionarios que já tiverem completado os vinte e cinco annos de 
serviço.

Mandamos, portanto, a todas as autoridades a qaom ® 
conhecimento e execução desta Constituição pertencer, 
que a cumpram e façam cumprir e guardar tão inteira
mente como nella se contem.

Sala das Sesões da Assembléa Constituinte do Estado do Pa* 
Jtaoá em 16 de Maio de 1935.

Antonio Augusto Carvalho Chaves, presidenée .
Frederico Faria de Oliveira, 1.® secretario
Nelson José Corrêa, 2.® secretario
Antonio Couto Pereira
Agostinho Pereira Alves Filho
Adalberto Scherer
Alceu do Amaral Ferreim
Augusto Santos
Alcides Pereira Junior )
Acir Guimarães
Brasil Pinheiro Machado
Caetano Munhoz da Rochâ
Caio Graccho Machado Limâ
Camillo Stellfeld
Carlos Ribeird de Macedo ■
Djahna Rocha Al-Chueyr 
Erasto Gaertner,
Helvidio Silva
José Manoel Ribeiro dos SmtTos 
João Theophilo Gomy Junior,
Joaquim Pereira de Macedo >
Lineu Madureira Novaes 
Laertes de Macedo Munhoz 
Lindolpho Pessôa da Crus Marques.
Mario Erichsen
Manoel de Alencar Guimarães.
Ovande Ferreira do Amaral 
Oscar Borges de Macedo. Ribas 
Raul Gomes Pereira 
Ulysses Falcão Vieira

AVISOS É EDíIÂES
COMPANHIA DE TERRAS 

NORTE DO PARAKA’

ássembléas Geraes Ordinária e 
Extraordinarià

São convidados os senhores 
aecionistas para as Assembléas 
Geraes Ordinaria e Extraordiná
ria, a realisarem-se no dia 28 
de Junho, ás 16 e 17 horas, res- 
pectivamenie, na séde social, em 
Londrina deste Estado. A assem 
bléa ordinaria deverá tomar co
nhecimento do relatorio da Di- 
rectoria, do parecer do Conselho 
Fiscal e deiiberar sobre o ba
lanço e contas do anno findo; 
eleger fiscaes e supplentes e fi
xar os honorários da - Directoria 
e fisoaes, de .aceordo com os es
tatutos soçiaes. A extraordiná
ria que só funccionará com a 
presença de aecionistas represen
tando dois terços do capital so

cial, deverá tomar conhecimen
to de uma proposta de altera
ção dos Estatutos e sobre ella 
deliberar.

Acham-se, desde já, á dispo
sição dos aecionistas os documen 
tos a que se refere o art. 14? 
do decreto de consolidação das 
leis sobre sociedades anonymas.

Londrina, 25 de Maio de 19 3 5
João Sampaio - Director-Pre- 

siente.
(3 v.)

---------- N r ----------
D E C L A R A Ç Ã O

Pela presente declaramos 9. 
quem possa interessar, que se- 
encontram extraviados os seguin 
tes documentos referentes a en
trega de 900 (novecentos) sac- 
cos de caíé, de quota DNC,. des
pachados na Estação de Léoflo- 
ra, pela Cia. Agrícola Barbosa, e 
consignados á Cia. Chavantes 
de Armazéns Geraes:

Fact. 8 —-2 4  Agosto 1933 —  
200 saccos —- Conhecimento 
n» 36.

Fact. 9 Agosto 193 3 —
5 0 saccos ■—  v^flheeimento no 37

Fact. 10 — 15 Março 1933 —  
150 saccos -— Conhecimentos 
n° 38.

Fact. 14 —  27 Março 1933 —  
20 0 saccos — Conhecimentos
110 4 2 .

Fact. 15 .—  2.7 Março 1933 —  
15 0 saccos — Conhecimentos 
n» 44, ■ 1

Fact. 16 —  27 Março 1933 —  
150 saccos .—■ Conhecimentos 
11» 45.

Sendo os documentos acima, 
de propriedade desta Firma, já 
communicamos á agencia do De
partamento Nacional do Café, 
em Paranaguá, para os devidos 
ef feitos.
Paranaguá, 27 de Maio de 1935.

p. p. Leon Israel Co. S /A .
Paulo Cunha Franco

(3 vzs)
---- -----///--------

D E C L A R A Ç Ã O
Pela presente declaramos a 

quem possa interessar que se 
encontra extraviado o certifica

do no 57 de 428 (quatrocenitos 
e vinte e oito) saccos de café - 
quota DNC —  de Cambará, da
tado de 23 de Março de 1934, 
entregadora: Cia. Agrícola Bar
bosa, e de nossa propriedade; o 
que já communicamos á Agencia 
do Departamento Nacional do 
Café, em Paranaguá, para os 
devidos ef feitos.
Paranaguá, 27 de Maio de 1935. 

p. p. Leon Israel Co., S /A  
Paulo Cunha Franco

(3 vzs)
------------------------------/ / / — :— .

CONCORDATA DE MOYZE’S 
SAIF

Reclamação Reivindicatória
AVISO AOS INTERESSADOS 

Luiz Ignacio de Oliveira Cer- 
Cal, Escrivão do Segundo Car
tório Civel e Comlttercio , da 
Comarca de Curityba, Capital 
do Estado do Paraná, etc, 
AVISA aos Interessados na 

Concordata preventiva de Moy- 
zés Saif, na fôrma do que dis
põe o artigo 139, § 2° da Lei de

Fallencías, que, em seu cartttrto 
sito sob n® 114 á rua Marechal 
Floriano Peixoto, desta Capital, 
acha-se uma acção de Reclama
ção Reivindicatória, requerida 
por Erminio Scoz, contra a re
ferida concordata, relativamente 
a vinte e cinco saccos de arroz, 
na importância de 874$I78, 
sendo concedido, aos mesmos 
Interessados o prazo de cinco 
dias, que serão contados do dia 
da primeira publicação deste 
AVTSO, no “ Diário Officiaí” do 
Estado, para contestarem ou ai- 
legarem o que entenderem. E 
para constar, passou o presente 
AVISO que será affixado e pu
blicado na forma da Lei, em 24 
de Maio de 1935.
Liiíz Ignacio de Oliveira Cereal 

, (3 vzs)
---

E D I T A I  S . '  t
de concurrenciá > publica 

para o serviço de Diligencia 
entre Palmas é Cieveíandia.

Faço publico de ordem do ex- 
m o. sr. dr. Secretario, que se

IMPRENSA OFFICLAL
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